
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI

Portaria Presidência Nº 417/2023 TRE/PRESI/DG/STI, de 14 de novembro de 2023

 
Altera a Portaria Presidência nº 233, de 13 de junho
de 2023, para atualizar os membros que compõem
a Comissão de Segurança da Informação.

                              

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, no uso
de suas atribuições legais e,

 

CONSIDERANDO o despacho de doc. SEI 0001952455 contido no Processo SEI nº 0015586-
26.2023.6.18.8000,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Comissão de Segurança da Informação (CSI) deste Tribunal, para atualizar a
titularidade da Diretoria Geral deste Regional, que passará a ter a seguinte composição:

MEMBRO TITULAR SUPLENTE UNIDADE REPRESENTADA
VALDEMIR FERREIRA SANTOS
Juiz Auxiliar da Presidência

MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
Juíza Auxiliar da Corregedoria Presidência

ISIS EUGÊNIA RIBEIRO DE MOURA
Matrícula nº 1000911

IEMARA FEITOSA MELO
Matrícula nº 274 Corregedoria Regional Eleitoral

DENISE VIEIRA BERGER MIRANDA
Matrícula nº 1000915

RIVELINA REMET RODRIGUES DA COSTA
Matrícula nº 340 Diretoria Geral

ANDERSON CAVALCANTI DE LIMA
Matrícula nº 571

MÁRCIO IGO CARVALHO RIBEIRO
GONÇALVES
Matrícula nº 574

Secretaria de Tecnologia da
Informação

SILVANI MAIA RESENDE SANTANA
Matrícula nº 2285133 

SIDNEI ANTUNES RIBEIRO
Matrícula nº 204

Secretaria de Administração,
Orçamento e Finanças

LEONARDO MORAES JÚNIOR
Matrícula nº 256

TADEU ALMEIDA MARTINS
Matrícula nº 258 Secretaria de Gestão de Pessoas

WALTER SCHEL ALVES DA COSTA
RAPOSO
Matrícula nº 251

FÁBIO DE SOUZA CHINELATE
Matrícula nº 498 Secretaria Judiciária

DONARDO BORGES DO NASCIMENTO
MELO E SILVA
Matrícula nº 466

FRANCISCO XAVIER FILHO
Matrícula 061

Serviço de Imprensa e Comunicação
Social - Presidência

FRANCISCO JURAMAR LEITÃO
MACHADO
Matrícula nº 655

JOÃO PINTO DA SILVA FILHO
Matrícula nº 110

Gabinete da Polícia Judicial e
Inteligência 

KAROLINA BARBOSA ALMEIDA
Matrícula nº 614

DÉBORA RODRIGUES FREITAS
Matrícula nº 657 1º Grau de Jurisdição

Art. 2º Nomear o servidor ANTÔNIO MANOEL SILVEIRA DE SOUSA, Analista Judiciário, Área
Apoio Especializado, Especialidade Análise de Sistemas, do Quadro Pessoal deste Regional,
matrícula nº 585, como Gestor de Segurança da Informação, e nomear DANILO NASCIMENTO
CRUZ, Técnico Judiciário, Área Administrativa, matrícula 400, como gestor substituto.

Art. 3º Alterar a Equipe de Tratamento e Resposta a Incidentes de Redes Computacionais
(ETIR) deste Tribunal, indicando como seu Coordenador o servidor LEONARDO SARAIVA E
SILVA, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Análise de Sistemas,
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matrícula nº 178, passando a Equipe a ter a seguinte composição:

MEMBRO TITULAR SUPLENTE UNIDADE
REPRESENTADA ATIVIDADE

LEONARDO SARAIVA E
SILVA
Matrícula nº 178

CARLOS ALBERTO
RIBEIRO DO
NASCIMENTO JÚNIOR
Matrícula nº 580 

Seção de Infraestrutura -
SEINF

Responsável por avaliar os
incidentes ocorridos por meio de
falhas de segurança na
infraestrutura ocasionados pelos
elementos ativos, equipamentos,
servidores, enlaces de
comunicação, softwares de base
e bases de dados. 

ETEVALDO CÂNDIDO
CUSTÓDIO
Matrícula nº 332

JAIRO MENDES SOARES
MARTINS
Matrícula nº 171

Seção de Atendimento ao
Usuário - SEAU

Responsável por avaliar os
incidentes ocasionados por falhas
de segurança exploradas a partir
dos sistemas e aplicativos
instalados nos
microcomputadores do Tribunal.

PAULO DAS NEVES E
SILVA JÚNIOR
Matricula nº 584

FLÁVIO NASCIMENTO
CRUZ
Matrícula nº 565 

Seção de Desenvolvimento de
Soluções Corporativas -
SEDESC

Responsável por avaliar
incidentes ocasionados por falhas
de segurança exploradas a partir
das soluções de softwares
desenvolvidas ou implantadas no
Tribunal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Desembargador ERIVAN LOPES

Presidente do TRE/PI

 

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes , Presidente, em
14/11/2023, às 14:25, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
pi.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0001953244 e o código CRC 3756251F.
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